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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 136/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº375/2025
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM GESTÃO CULTURAL MUNICIPAL PARA EXECUÇÃO, APLICAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO RECURSOS DA PNAB PERÍODO 01 – PERÍODO DE 2025.

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Munc de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Nº DA SOLICITAÇÃO: 1358/2025


	DA CONTRATADA: G E CRIATIVA ASSESSORIA E PRODUÇÃO CULTURAL LTDA
CNPJ: 28.501.664/0001-53

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item
Especificação
Unid.
Quantidade
Preço Unit. Máximo
Preço Total
1

ASSESSORIA TECNICA ESPECIALIZADA EM GESTAO CULTURAL
UNI
1 

2..050,00 

2.050,00

Total
2.050,00 
O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74, CAPUT da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA 
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA É FUNDAMENTAL E ESTRATÉGICA PARA ASSEGURAR A EXECUÇÃO EFICIENTE, TRANSPARENTE E EM TOTAL CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO DO 1º CICLO DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB) NA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO/RS.

A PNAB REPRESENTA UMA INICIATIVA CRUCIAL DO GOVERNO FEDERAL PARA O FOMENTO E APOIO AO SETOR CULTURAL, QUE DESEMPENHA UM PAPEL VITAL NA ECONOMIA, NA EDUCAÇÃO E NA PROMOÇÃO DA CIDADANIA. COM A DESTINAÇÃO DE RECURSOS SIGNIFICATIVOS PARA A CULTURA DO MUNCÍPIO, TORNA-SE IMPERATIVO QUE A GESTÃO DESSES VALORES SEJA REALIZADA COM A MÁXIMA CAPACIDADE TÉCNICA E JURÍDICA.

JUSTIFICAMOS ESTA CONTRATAÇÃO PELOS SEGUINTES MOTIVOS:

1. COMPLEXIDADE DA LEGISLAÇÃO E NORMATIVAS: O 1º CICLO DA PNAB, ENVOLVE UM ARCABOUÇO LEGAL E NORMATIVO EXTENSO E DETALHADO, COM DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO MINISTÉRIO DA CULTURA (MINC). A INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO CORRETAS DESSAS NORMAS EXIGEM CONHECIMENTO ESPECIALIZADO, QUE MUITAS VEZES NÃO ESTÁ INTEGRALMENTE DISPONÍVEL NA EQUIPE INTERNA DA PREFEITURA, QUE JÁ POSSUI SUAS DEMANDAS DIÁRIAS. A ASSESSORIA GARANTIRÁ QUE OS PROCESSOS DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS, SELEÇÃO DE PROJETOS, EXECUÇÃO FINANCEIRA E PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTEJAM PLENAMENTE ALINHADOS À LEGISLAÇÃO, MINIMIZANDO RISCOS DE GLOSAS, IRREGULARIDADES E IMPACTOS NEGATIVOS NA GESTÃO PÚBLICA.

2. OTIMIZAÇÃO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS: A EXPERIÊNCIA E O CONHECIMENTO PRÉVIO DE UMA ASSESSORIA ESPECIALIZADA NA GESTÃO DE POLÍTICAS CULTURAIS PODEM OTIMIZAR A DISTRIBUIÇÃO E O USO DOS RECURSOS DA PNAB. ISSO SE TRADUZ EM UMA MAIOR EFETIVIDADE NA APLICAÇÃO DOS FUNDOS, ALCANÇANDO UM NÚMERO MAIOR DE AGENTES CULTURAIS E PROJETOS RELEVANTES EM ANTÔNIO CARLOS, PROMOVENDO A DIVERSIDADE E O ACESSO À CULTURA DE FORMA MAIS DEMOCRÁTICA E EFICIENTE. A ASSESSORIA PODE AUXILIAR NA IDENTIFICAÇÃO DAS REAIS NECESSIDADES DO SETOR CULTURAL LOCAL, DIRECIONANDO OS INVESTIMENTOS DE FORMA MAIS ESTRATÉGICA.

3. FORTALECIMENTO DA CAPACIDADE INSTITUCIONAL: A CONTRATAÇÃO DA ASSESSORIA NÃO APENAS RESOLVE UMA DEMANDA IMEDIATA, MAS TAMBÉM ATUA COMO UM INVESTIMENTO NA CAPACITAÇÃO DA EQUIPE INTERNA DA PREFEITURA. ATRAVÉS DA TROCA DE CONHECIMENTOS, TREINAMENTOS E DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES, A EQUIPE ADQUIRE EXPERTISE VALIOSA EM GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS CULTURAIS, QUE SERÁ FUNDAMENTAL PARA CICLOS FUTUROS E PARA OUTRAS INICIATIVAS NA ÁREA CULTURAL DO MUNICÍPIO.

4. AGILIDADE E EFICIÊNCIA NA GESTÃO: O CUMPRIMENTO DOS PRAZOS E A CELERIDADE NA EXECUÇÃO SÃO ESSENCIAIS PARA O SUCESSO DO 2º CICLO DA PNAB. A ASSESSORIA TRARÁ AGILIDADE AOS PROCESSOS, DESDE O PLANEJAMENTO ATÉ A PRESTAÇÃO DE CONTAS, PERMITINDO QUE A PREFEITURA DE BOA VISTA DO CADEADO ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO MINC E ÀS EXPECTATIVAS DOS PROPONENTES CULTURAIS DE FORMA MAIS EFICAZ, EVITANDO ATRASOS QUE POSSAM COMPROMETER A POLÍTICA.

5. TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL: UMA GESTÃO BEM ASSESSORADA TENDE A SER MAIS TRANSPARENTE. A EXPERTISE DA CONSULTORIA AUXILIARÁ NA ELABORAÇÃO DE PROCESSOS CLAROS E ACESSÍVEIS, FACILITANDO O ACOMPANHAMENTO PELA SOCIEDADE CIVIL E PELOS ÓRGÃOS DE CONTROLE. ISSO FORTALECE A CONFIANÇA NA GESTÃO PÚBLICA E GARANTE QUE OS RECURSOS SEJAM APLICADOS COM A DEVIDA PUBLICIDADE E RESPONSABILIDADE EM ANTÔNIO CARLOS.

DIANTE DO EXPOSTO, A CONTRATAÇÃO DA ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA É UMA MEDIDA IMPERATIVA PARA ASSEGURAR QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO CUMPRA PLENAMENTE OS OBJETIVOS DA PNAB, MAXIMIZANDO O IMPACTO POSITIVO DOS RECURSOS NA VIDA CULTURAL LOCAL, PROMOVENDO O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO SETOR E GARANTINDO UMA GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE E ALINHADA ÀS MELHORES PRÁTICAS.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.056. 3.3.90.39.79
500
4262/2025
Manutenção e investimentos das atividades 

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico do município, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 05 de novembro de 2025.
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